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I

TER\IO DE RI.- FI.-RI.-N('I.\

l)t sP r.tNS,\ DFt, LICITAÇAO
5()l.l( l I'.,\N'I'E: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀ()

t - tx) ()B.tuT()
l.l. lrata-sc r.la contratação de pessoa jurídica para lornecimento de gás licluetcito dc llctr()lc() ((il l))-

ac!)nd ic i()ltado cm botilões tipo p-13 113 kg). de! idanrr'nte cheios. incluindo cnlregl no locul iniliuurl,r.

destitt.tdo aro ütcrldimento das necessidades contínuas das cozinhas das escolls rntrnicipul Srrl,iir,r

NÍar.u.r.lio. ( ()r'rcr.llndes .losé Rabelo e do núcleo educacional criança feliz.

III \1 I)I S( ITI('AO I)O PRODUTO Qil) VALOR

LINIT-

VAI,()II

lo l^1.

(;,\S I)I., COZINTIA GLP-I.1 C)7 I.JND RS 120.0() li.:i lt+0.{}0

I O1'z\l-

GER,,\I-

RS lJl0.0()

il - ,rt s II t. l('.\l'lvA

2.1. ,,\ 1.rlcs,.:ntc contratação tem por objeto o Í'ornecimento de gás liqucÍcito clc l.rc,trrilco
r( il-P r. acondicionado em botijões tipo P-13 (13 kg). devidamente chcios. inclLrintlo a di'rlrcl:ir
rros loeris iudicados pela Administração Municipal. destinado ao atcnclinrcnto rias
rrcccs:i.lacles contínuas das cozinhas da Escola Municipal Sabino Mauredio. tla Irscrrlrr
\lLrnicipal L onegr"rndes José Rabelo e do Núcleo Educacional Criança F,--liz.

\ rrqui:içiio do reÍ-erido insumo é indispensável para garantir o regular lüncionanrcnr,r clrrs

rrtir iclrules tlc preparo e fornecimento da alinrentaçào escolar olêrecida aos alLrnos .lirs
Lrnitlatlcs dc ensino da rede municipal. O Ct,P constitui item essencial para a
()l)cl1r( ioualiração das cozinhas escolares. sendo utilizado diariarnente na preplrirciio rllr:
rcli'iç,rc: scrvidas aos estudantes, em conÍ'ornridade com as diretrizes da alinrcntlçlio rsiollrr ç

.Lr. pr.liticas pÍrblicas voltadas à educação.

\ alinrcrttirçiur escolar desempenha papel fundanrental no desenvoh inrento l'ísico. cogrritir,r e

rrulricirrnll tlos alunos. contribuindo para a permanência e o desempenho cscolar. I)cssu
lirrnur. u tlisponibilidade contínua de gás de cozinha é condiçào indisper.rsár el llalir ilsscrLrlilr il
rrecuçiio arlcquatla desse seniço. evitando interrupções que possarn cor.rll)rrrnrelur .r l!'rlil
r cgLrllr tlas rct'eições.
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\ ( ()ntrilllçào de enrpresa especializada pam o Íbrnecin.rento do produto. inclLrintlo lr enlrL !.r
rr,.. ltrc'r .. r'lc consumo- r'isa garantir maior eÍlciência Iogistica. seguranÇ,r no abustccinrcrrto t

rL)rlinLlidil(le das atividades desenvolvidas pelas unidades educacionais. ü\'itln(l()
rle5uhrsLcc inrcntos que possam causar prejuízos ao funcionamento das cozinhas r'scolurc:.

I lt - r)As ('()Nt)tçÕEs DE ToRNECIMENTO
.i.1..\ rr)ntrilt.r(la deverá Í'ornecer os itens no dia determinado para a realizaçtio (lo c\(nlr) .rPr)\ ,,

r':ecbirrrcuto lôrnral da Ordem de Compra./Serviço a ser expedida pelo Departanrcnto clc' ( orrrprirs rrrr

\cc lctrrriu l\ILrnicipal de Administração:

-1.1. I l;rr rrttlo qualquer motivo que impossibilite o fomecimento- a cri'rnrcsr (r)ntrulil(ll lle \ e r.l

lirrt iiicudanrentc irtt'ornrar a contratante no prazo nráxirlo de até 24 (vinte e qilatro) hrrlirs. ilrlirlrlrn.l,r
luirr.ia ,.rs llloli\os que deram causa ao nâo fornecimento com as devidas colllplovaç(-)e s:

J..1. tl li,rnuc inr!'r1to dos itens deverá ser realizado conforme a necessidadr- c' solicilirçar() (ll :.(reririir
C(] rll Tilt.ll't tC.

.1.J, ( ) ieccbinrerrto dos itens será de inteira responsabilidade da Secretaria Municipal dc liducuçiro.

-].J.1, Iinr caso de recusa do recebimento. o Fiscal deverá elaboral Relattirio inlirrrrrirntlo os

nri)ti\ ()s rluc levat'am para o não recebimento dos serviços ou dos materiais. scrtckr rltrc ncsse cii\o il

e()ulratada cleverá ser notificada para que relaça os serviços. sem ôr.[rs para rr Athrinistllçio
I'irblica:

J.2. I . ( onrprovantc- de regularidade perante a Fazenda Pública Federal:
J.2.2. ( onrprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Estadual:
J.2.-1. ( onrprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Municipal clo drrnricrli,, \)u \e(ir liil
( r'll l)lCSiI Cotllratada;
{.2.{. ( onrplor,ante de regularidade F'undo de Garantia do Tempo de Selr iço t lr( i I S ):

1.2.5. ( ornplovantc de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CND f).

J.-i. ( ) p,rLlirnrcnto será ef'etuado pela contratante no prazo de até 30 (trinta) dias [rtcis corrtrrtlos tlrr tlrrtrr rl,,
r.(:ch;nlcnl() rle f'initivo pela Secretaria Municipal de Finanças, e será Íàito r.nediantc ()r'dcnr llunciilir l,rrlrr
clctliltr ria c()nta corrente da enlpresa contratada. no domicílio bancário por ela erp-rcssarrcntc irrlirrnrrr.l,,

\' - RI.]SPONSAI}ILIDADES DA CONTRATADA
5.1. .\ ( r'ntrütada rlevc cunrprir todas as obrigações constantes neste Temlo de I{ctl'rincia c suil l'\r.()l)():r.1.
i I i :i L I r r r i I r ( I ( ) eorrt0 exclusiVamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa c pcrleita cre e tr,,'rr,, .i,,
1,,, 11( ci1I('t'tlo c. rtittda:
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í\ -- ( ()\t)tÇoEs DE PAGAMENTO
-1. i \. \otir' I iscais de"'erào ser en.ritidas em nomo do contratante.

J.:. \. :\()trs l iseris dcverào r,ir acompanhadas das certidôes negativus qtrt:
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i.2. liisponsrrbilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acort.lo corrr o: lniq,rs ll. 1.1 ç i i rr

,'. ,i,r ( i,tlito clç'[)etêsa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

5..1. ( ) ilcr,cr prcr isto no subitem anterior irnplica na obrigação de, a critório tlo I\,lLuricipio ric' \loiPorri.
r-1,:ir"rr. corligir-- remoyer ou reconstruir às suas expensas o serviço or.r nraterill conr d,,'leitos e i,Lr

i-'i.rtirrl(). n(r prazo máximo de até 24 (\'inte e quatro) horas:

5.i. (. {)nrunicar à Contratante. no pravo máximo de 24 (vinte e quatro) horas tqut'rnlecede o iníci,r..lrr

l,r(st.r!-ar(r tkrs seniços ou entrega de nrateriais. os motivos que impossibilitent tt curtt prirncyl[1r 1i1r 1.r11171r

l.r'e \ i\lr ). com a devida comprovação:

S.7. lic,,portsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhislas. prcr idenciirlios. i'iscrri..
ü\)rle[eiiris. laxas. lietes. carretos. carga. descarga. seguros. deslocanrcnto dc pcssoiil. nlcsliiçl'l(r (le

lillirDliir e tlrrâiscluer outras que incidam ou venham incidir na prestação de scn iços:

\ I - OllRr(;AÇÔES DO CONTRATANTE
(r. | , . \eoml]rrnhar e f-iscalizar a execução da contratação. formalizada por nreio tlc Nota de [:nrpcnlro. bcrr

i . )ilrr ) irlcstilr nil Nota FiscaliFatura. a efetiva prestação dos serviços:
(r.1. I:ii.tuar'()s lra{amentos por meio de ordem bancária. até o 30'(trigósinrol dia aptrs a data du clelirri

l1r'cstilÇar() do serviço- observando-se. antes do pagamento, a atestação da NoIa Ifiscal. c derttair vrigi'nei.r'
.l.r lcr:i.lirçio r irente:
(r.-i, I )e r o lr cr. conr a devida j ustificativa. os ob.ietos entregues fora das espec ili caçt)cs:

{r.J. l)r'opicirrr à L'ontratada todas as facilidades de acesso aos locais onde serão cnlrclrues os plotlulo::

\'ÍI - t,.(iNI)AMENTAÇÃO LEGAL
l.l. O crrrbusanrcnto legal da presente contratação direta, é por dispensa de licitaçrio. fiurtlanrcnta,,lu rro
rrlti3o 75. irrcrso Il. da Lei Federal n" 14.133/21, de l' de abril de 2021. alteratlrt pe-kr Decrcto lc'tlerll l
ll.l 1.r. ilc l() tlc Jezembro de 2024. que diz ser dispensável a licitação panr coutralaçào llirc ür',(,1\.i
i.rir,r'e. irrli:r'iores a RS 62.725.59 (sessenla e dois mil. setecentos e vinte c cinco rcuis c cinlllcnt.r c n',\ !
r'ir .r\ r\: l c t citst, de outros serr iços c compras.

\ ilr - t)o PREÇO
S. i . ( ) prcç() estimado para a reÍ'erida prestação dos serviços não poderá uhrapassar- os r alores pcrrrrilitl,r'

i.ei(, .\r'1. 75. inc. II. da Lei 14.133/21. alterada pelo Decreto Federal n" 12.--\4i/102.1:
il.J. ( )s selr iços e as aquisições de materiais deverão ser realizados .iunto a enrprL-sa clo rauro. obicto dcslrr
c o rllfillilçào:
I l. ( i prcç() cler crá ser cotado cortsiderando-se quaisquer valores gastos ou dcspesas- sesur(). tlansl)()rlü .

lriirrrlrs c aincla todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidircnr rta erecução dos sclr iços.

Rua Getúlio Vargas, no 001, Centro, Moiporá-Goiás, CEP 76 135-000

Fone,/fax: \64) I8121-71101 E-mail:-qqlpf.l§(rrrciírsrAgo sôv,llr / Site:,,1.. .., ..



Estado de Goiás

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOIPORÁ
Poder Executivo
Adm-2025 12028

r\- s,\NÇoEs
') I l'! lu incxccuçào total ou parcial do fornecimento a Administração podelii. garantirll a dclisrr pri'r ir.
rrllreili'il(l corrtlatado. segundo a extensão da Íàlta cometida. as seguintes pcnalidacles llrc\ i:tu\ no. rfli:o-
I :r ç I 5t' tll l-ci l-l.lj-j/lOl I :

').1 l. \clrcrlôncia:
: i -1. \'lrrlta:

'r. ! .1. Inrpcdinrcnto de licitar e contratar:
'r. L1. Dcclar-açlio de inidoneidade para licitar ou contratar;

,r.1. \ sancào plcvista no inciso [. do caput do art. 156. será aplicada exclusi\an]cntc pell irrlilçiro
xrir)r il'r istrati\ x prcvista no inciso l. do caput do art. I 55. desta Lei. quando niio sc .justiliclrl l inr pos ic-io .ic
pcna liiiatie rnais grave.

(r.1. .\ silnçilo prcrista no inciso II. do caput do art. 156. calculada na Íbntrir clo cdital ou llo crrnlrirl(). r:t(l

l\)(i!r':r :cr inlr'rior a 0-5% (cinco décimos por cento) nem superior a 309ô (trinta por e.r11()l drr r rilr'r ii,,
ci,nrrirr{} licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao resporrsárcl por qLlrltlrrel cllr.
; , , r i,r'a'!': adnr in istrativas previstas no art. 155 desta Lei.

.r.-1. .\ sançiro prevista no ir.rciso Il. do caput do art. 156. será aplicada lo rcsl.ror.rsiir cl pclas inlilt,irc:
arinrinrslrâlivas plevistas nos incisos II, III, IV, V. Vl e VII do caput. do art. 155. da [.ci n'' l-1.].11 l0li.
!luirr(I) nào sc .iustificar a imposição de penalidade mais grave. e impedirá o rcsponsiN cl rlc. licilur' ,rLr

cr) l[lriu'nt, iirnhito <1a Âdrninistração Pública direta e indireta do ente ledc|ativo quc tircl llplicarlt, lr

\.ln\il(). Pelo plazo máximo de 3 (três) anos;

'i.'i. \ \auç;i() pler,ista ntr inciso IV. do caput do art. 156. será aplicada ao rtsi.ronsrir e l grelas ittlirrei,e.
rrirnrnistratilas prcvistas nos incisos VIII. IX. X. XI e XII do caput do alt. 155 da Le i n" l+. l l l l()l 1.

i,çrn corrro pcla: inÍiaçõcs adninislrativas previstas nos incisos II. III- IV. V" Vl c Vll tir elpLtt tkr
r.- r,-" rtlo lúino tlrrc.iustiliquem a imposição de penalidade mais grave que a sattçiirr relcritlit tto § .1" Lio uri.

l-it,. e inrpc.lini o responsár'el de licitar ou contratar no âmbito da Administraçiro I'rrhlicl tlileta c in.iilctu
rit r,r.i,rs os cntes t'ederativos. pelo prazo mínimo de 3 (rôs) anos e máximo cle (r (seis)itttos.

\i.{). \\ sanc('ics previstas nos incisos l. lll e IV do caput. do afi. l5(r- potlcrlro

crrrrtrlrrtir anrc-ntc com a prevista no inciso l[. do caput do mesmo arligo.
sel aplicldas

' ' \.iL xplicrçrro da sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156. sclli tlcull:rrll u delesrr til
i ri. c:.:r.lo u() lllazo de I5 (quinze) dias úteis. contado da data de sua intintaçi-trr.

\ - l),r FrscAr.tz{çAo Do CoNTRATO
I().1. ( nnsi«Icrando os tcrmos do art.95 da Lei Federal l4.l33l202lz
".lt't. t.)5. () in.\tnnrcnlo da conÍruto é ohrigatório, solr)o nas seguinles hipóta.*.:. cnl qtk' .ltlntitti..ttLr,,Lít

l)tltl{ i;t \ub.\tittti-lo por outro inslrumento húbil. como L'arla-conlrülo. tlold de cttt1t,.'t n dc tlt'.:1tt.t,r.

ctttttrí:!1\'ú() Lla t't»npru ou ordem dc execuçtio de sen'iÇo:
I - di.spansu de licitaçtio cnt ru:tio tlc wtlttr';

ll - Comprus com enlrcglt itttttliuttr c' ittlt',gt tl Lh,t l'ttt'
adquiridos e dos quais ntio rcsultatn oltri.qtrç'õts /rrttrt Lr..
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inclusive quunlo d us,sistência léc'nitu. it L'1tt'rtlctttc'ntt'tt/L tlt
,seu vulor.

l{).2. () ctrso cnr tela amolda-se perÍêitamente nas duas situações acinra clcscritas. tlisl.rcnsrrrri,, tlcsr.r
ir)inril u con lLcçào de conlralo administrativo
\r - t)E\'I()NSTRATM DE VALORES E DOS CRITÉRIOS DE SELIiÇÃO tX) PRt-s'1 .\lX)rr
ri.r. \ Pcsqr.risu de valores tbi realizada.iunto a três enrpresas do ranro- allnr tlc rclillcilr' os \ll()re.
iiiltlcud()s pelas mesmas-.justifica-se a escolha dos fomecedores por ser cmprcsxs conhccitlls. c p()f tif
L,,i.ir !l( )c LImentaçiio exigida- na ocasião veriÍicou a possibilidade de contratitçào viit dispcnsa tlc licilrrçr'rr,.
i,ln\irlcrando os ternros do art.75. inciso I[ da Lei Federal 14.133/2021. visto (lLrc aptis a pt'srlLrisl tlc

l.ler. r,: r crilicou que as empresas apresentam valores conrpatíveis com a disperrsa.
i l.l. ( onsiJcrauclo a necessidade de conter no Termo de Referência o criterio tlc sclcçiro tlo nlcslutlrr.
nrr: [cn]'r()s do art.6o- inc. XXIII. i. da Lei Federal no 14.13312021. tendo conro rclcrcrnciu o .\rt.il. ine. I

(i1) r'r1c5l'n() di;rlonra legal.

\II _ IX) E\\'IO DA PROPOSTA

I'i,.'lloslas dcverào ser Protocoladas na Sede da Pret'eitura Municipal clc \kriponi. t,Lr crlr iu.Lis I..rrr ,,
('rriril atc as 17h00 horas em conÍbrmidade conr a certidâo de putrlicaçixr. r'u'ro scrir, .rc;rr.r-
i)r1'postas protocoladas ou via e-mail após este horário. l:rnail pxrit cn\ ir':
eottrpras rr n.toipora.go.gov.br. Esclarecimento de dúvidas entrar elll conttto pelo cnrrril cilil(L) ()rl

.Ltrl\cs do \\ hatsApp: (64) 9 8l2l-71 10.

( ) orr io t1a proposla deverá eslar composto pelas seguintes cartidões

1 2. 1. l)r'ova de ir.rscriçào no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - ( artiro ( N I).1:

I2.2. ltcgularidade pam com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Ncgirliru tl,- I)chrt,,s rcl:r1rr,,.
l lributos I'ederais e à Dívida Ativa da União - CND FEDERAL:
12.-1. ( cltidao de regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazentla l)irhlica l:sll.lrurl - ( \l)
t]S,fADTiAL;
I2.{. ('cltidào Ncgatir.a de Delbitos junto ao FGTS CND FGTS;
I 2.5. C'ç-r1idão Ncgativa de Debitos 'frabalhista - CND TRABALHISTA:
I l.ó ( c'r'tidiro Negatir,a Municipal - CND MUNICIPAL;
11.7. l'roposta de Preço/Cotação assinada e carimba pela empresa e (ou) li)rnccc(Il)r.

Moiporá. 08 dc.lunho de 2026

VANILDA DE ARAUJO LEITE AZEVEIX)
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDU( A( Ã0


